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PORTARIA Nº 165/2019

DATA: 27/11/2019

Súmula: Concede Gratificação ao     
servidor que abaixo menciona. 

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Gratificação pela Execução de trabalho de Natureza 
Especial com Risco a Saúde de 20% (vinte por cento), ao servidor ALDAIR 
JOSÉ RUDENAS (59655).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 01/11/2019.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 166/2019

DATA: 27/11/2019

Súmula: Altera Gratificação do servidor 
que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

R E S O L V E:

Art. 1º. – Alterar a Gratificação pela Execução de Trabalho de Natureza
Especial com Risco a Saúde de 40% (quarenta por cento), concedido ao servidor 
JOÃO DE AGUIAR, com base na Portaria 106/2018 para 20% (vinte por cento).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros retroativos a 01/11/2019.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 27 DE OUTUBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI
      Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 167 

DATA: 27/11/2019 

 

Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. – Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. HILÁRIO 

CZECHOWSKI, inscrito no CPF sob nº 588.799.279-49 e RG sob nº 4.249.917-

0/SSP-PR, matrícula 1016-1, ½ (meia diária), no valor unitário de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) a diária, totalizando o valor de R$ 125,00 (cento e 

vinte e cinco reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu e destino a Cascavel, Estado do Paraná, no dia 28 de novembro de 2019, 

utilizando-se para a viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, tendo por 

objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 

 

 

Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste - CONSAMU: 

Participar da Assembleia Geral Extraordinária, realizada na sede da Associação 

dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOP, para Análise e deliberação sobre a 

proposta de gestão associada entre o CONSAMU e Municípios, referente ao 

“Hospital Regional de Toledo” e o “Hospital de Retaguarda no Município de 

Cascavel”, e ainda, tratar de assuntos gerais. 
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 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 

       

 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                  Prefeito Municipal  
      

 
                    
 
 
 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de materiais 
hospitalares de uso único para uso e distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, às seguintes proponentes:  
 
a) – PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, CNPJ: 
20.138.626/0001-76, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 06, 07, 08, 10, 
15, 16 e 17, com o valor total global de R$ 15.120,00 (quinze mil cento e vinte reais); 
b) – PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME, CNPJ: 11.877.124/0001-76, da cidade de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, foi vencedora no lote 11, com o valor total global de R$ 6.055,00 
(seis mil e cinquenta e cinco reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2019. 
       
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 

  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de pneus novos, com 
recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
a) A.M. MENDES – ACESSORIOS – EPP, CNPJ: 06.009.600/0001-05, da cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 4.299,96 (quatro mil 
duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos); 
b) NA ATIVA COMERCIAL – EIRELI – EPP, CNPJ: 09.043.182/0001-52, da cidade de Araçariguama, 
Estado de São Paulo, vencedora no lote 02, com o valor total global de R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2019/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material 
permanente - diversos, para uso na Farmácia Básica de Saúde, com recursos do 
IOAF 2018 (Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 13/12/2019. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 
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LEI Nº. 588/2019 

De 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

Ementa:  Autoriza o poder Executivo 

Municipal a contratar de forma temporária, 

através de Processo Seletivo Simplif icado 

–  PSS, professores para compor os 

quadros na rede municipal de ensino e dá 

outras providências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:       

 

Art. 1º - Com amparo no art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal,  bem como subsidiado na Lei Orgânica Municipal,  

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais disposições 

legais aplicáveis ao caso concreto, f ica o Poder Executivo autorizado a 

realizar Processo Seletivo Simplif icado - PSS para contratação e 

provimento temporário de vagas para o cargo de professor para compor 

os quadros da Rede Pública Municipal de Educação.  

 

Parágrafo único.  As referidas contratações serão 

realizadas em situação emergencial e de urgência, considerando o 
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afastamento provisório de servidores públicos por motivos legalmente 

previstos.   

 

Art. 2º - Serão contratados temporariamente e por prazo 

determinado até 11 (onze) professores, imediatamente ou convocados 

quando da abertura de novas vagas.  

 

Parágrafo único.  A carga horária será definida em Edital 

e poderá ser de 20h (vinte horas) ou 40h (quarenta horas) semanais, 

conforme a necessidade do Poder Executivo.  

 

Art. 3º -  O tempo de contrato conforme o que determina a 

Lei Municipal nº 2/1999, art. 265, § 1º, incisos I e II, terá prazo 

determinado de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado uma única 

vez por igual período.  

 

Art. 4º - O valor do salário dos professores contratados 

temporariamente e por prazo determinado não será superior ao valor do 

nível básico do servidor concursado exercendo a função, bem como a 

contratação será pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT e, quando couber, pelo Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS. 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear a 

Comissão do Processo Seletivo Simplif icado –  CPSS, que f icará 

encarregada de elaborar o Edital, referente aos títulos, comprovação 

de tempo de serviço em regência de turma (experiência prof issional) e 

aperfeiçoamento prof issional exigidos no processo, bem como f ixar 

datas, horários e publicação da documentação referente a esta Lei na 

imprensa of icial do Município, além de ser responsável pelas demais 
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disposições necessárias para efetivar e concluir o processo seletivo 

simplif icado.  

 

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

         MARINEZ BALDIN CROTTI  

     Prefeita Municipal  
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PORTARIA Nº. 025/2019 

De 25 de outubro de 2019. 

 

SÚMULA: PRORROGA O PRAZO 
DE CONCLUSÃO DA 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
Nº. 02/2019 REFERENTE À 
INVESTIGAÇÃO DA 
SUPRESSÃO DE MARCAÇÃO DE 
VEÍCULO PÚBLICO 
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atr ibuições, tendo em 

vista o disposto na Portaria nº. 017, de 26 de agosto de 2019,  

RESOLVE:  

Art. 1º.  Prorrogar,  por 60 (sessenta) dias, o prazo de 

conclusão da Sindicância Administrat iva nº. 02/2019, instaurado através 

da Portaria nº. 017/2019 para apurar a supressão de sinal identif icador 

do veículo automotor de marca FIAT UNO FIRE FLEX, 66CV, 2 

PORTAS, COR BRANCA, ANO/MODELO: 2006/2006, PLACA: ANW -

5651, CHASSI: 9BD15802764862115, RENAVAN: 888268050  

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 25 de outubro de 2019. 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal  
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PORTARIA Nº 026/2019 
28/11/2019 

 

NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA/FISCALIZADORA 
RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO. 
 
 A Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de sua 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nomeia a 
COMISSÃO ORGANIZADORA/FISCALIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – autorizado pela Lei Municipal nº 588/2019, de 28/11/2019, 
para contratação temporária de PROFESSORES, para atender a necessidade 
da Rede Municipal de Ensino, com a seguinte composição: 
 
 
 
GRACIELI FREITAS DE LIMA  – Presidente 
RG nº 8.296.072-4 PR     CPF nº 043.742.549-51 
 
REJANE PEREIRA DA SILVA - membro 
RG nº 6.815.952-0 PR     CPF nº 016.947.729-00 
 
ANDREA WOLFF LAGO - membro 
RG nº 8.400.676-7 PR      CPF nº 036.165.669-67 
 
JOSIANE LAGO BRECAILO - membro 
RG nº 7.202.12-5 PR     CPF nº 028.123.289-08 
 
MARISA MENDES BELLONI - membro 
RG nº 8.266.661-3 PR     CPF nº 028.123.289-08 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, 28 de novembro de 
2019. 
 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 



7A

Edição 3282
Sexta-feira,  29 de Novembro de 2019PUBLICAÇÃO OFICIAL

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 32/2019-PMC 

 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA A SALA DO 

EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR. 

ÓRGÃO GERENCIADOR :  MUNIC ÍPIO DE CANTAGALO ,  Estado do Paraná, insc rito no 

CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila Planalto,  

Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  JAIR ROCHA DA 

S ILVA ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º  

777.826.319-04.  

 

CONTRATO Nº.  166/2019 

CONTRATADO :  SERVIÇO DE APOIO AS MICRO EMPRESAS DO PARANÁ -  SEBRAE/PR, 
inscrita no CNPJ n.º  75.110.585/0001-00, situada a Rua Caeté nº 150 Bairro, Prado Velho, 
Município de Curitiba/PR, CEP 80.220-300, neste ato representado pelo S r. V ITOR 

ROBERTO T IOQUETA , brasi leiro, portador do CPF/MF n.º  467.208.879-46, e cédula de 
identidade nº. 2.132.781 SSP/PR, residente e domicil iado em Curitiba – PR.  
 
Serviços prestados nos 12 meses:  
SERVIÇOS PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

 Assessoria para a Sala do Empreendedor com foco na simplificação dos 

serviços aos empreendedores; 

 Preparação dos atendentes; 

 Disponibilização de sistema para registro dos atendimentos; 

 Avaliações periódicas das salas; 

 Arte para identidade visual; 

 Participação em eventos à distância para preparação da equipe da Sala; 

 Participação em eventos regionais, de acordo com a disponibilidade de 

vagas; 

 Estímulo a desenvolver ações de compras, créditos, entre outros temas 

que melhoram o ambiente de negócios, principalmente com materiais 

digitais e apoio por web; 

 Soluções de atendimento sob demanda, focadas nos temas ligados a 

melhoria do ambiente de negócios. 

2.500,00 2.500,00 

TOTAL 2.500,00 

 

Data do Contrato : 26 de Novembro de 2019. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo /Pr.  

 
 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  

PREGÃO PRESENCIAL nº .  61 /2019-PMC 

 

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  

MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS. 

 

ÓR GÃO GERENCIA D OR :  MUNICÍP IO D E  CANTAGALO ,  Estado do Paraná,  inscr ito no CNPJ nº .  

78.279.981.0001-45 ,  com endereço à Rua Cinderela,  379,  Vila  Planal to,  Cantagalo,  PR,  

neste a to representado pelo  Prefei to Municipal  Sr .  JAIR ROC HA D A  S ILVA ,  portador de  

cédula de identidade n. º  4 .652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º  77 7.826.319-04.  

 

ATA Nº.  167/2019 

DE TENTORA  D A ATA :  B IO  LÓGI CA COMÉR CIO D E PROD U TOS  HOSPITALARE S  L TD A-ME, com 

sede na Rua  Professora  Zelda  C.  Cursi  Mastr iani  nº  265/A,  J ardim Davila ,  Cambé/PR,  

CEP 86.182-530 e inscrita  no CNPJ sob nº .  06.175.908/0001 -12 ,  representada pelo Sr .  

LUÍS  CARLOS  D OS  SAN TOS ,  portador  da  Carteira  de Identidade RG nº .  3 .586.891 -7  SSP/PR 

e CPF/MF sob o n.º  365 .440.519-34.  

  
Preços regis trados:  

BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

1 1 ÁCIDO CONDICIONADOR GEL A 
37%, BISNAGA DE 2,5 ML ÁCIDO 
CONDICIONADOR GEL A 37%, 
BISNAGA DE 2,5 ML, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO PRAZO 
DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  

MICRODONT  UN 40,00 1,09 43,60 

1 7 ALVEOLITEN ALVEOLITEN, USO 
ODONTOLÓGICO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO PRAZO 
DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 
ALVEOLIPLAST 
- IODONTOSUL 

 UN 10,00 14,20 142,00 

1 11 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL    3R 
MICRODONT 

 UN 10,00 1,35 13,50 

1 12 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3081    3R 
MICRODONT 

 UN 10,00 1,35 13,50 

1 13 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
CIRÚRGICA Nº 702.    

 KAVO - 
CARBIDE FG 
CIRURG 

 UN 20,00 4,65 93,00 

1 15 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO  KAVO -  UN 50,00 3,80 190,00 

 
 

CARBIDE ESFÉRICA N. 04   CARBIDE CA 

1 16 BROCA P/ ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA 
COMPOSTA, MULTILAMINADAS     
BROCA PARA 
ACABAMENTO/POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA, BROCAS 
MULTILAMINADAS - 7664, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
E ACONDICIONADA EM CAIXAS 
CONFORME CONSTAR 
REGISTRO DO PRODUTO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE  

 KAVO - 
CARBIDE FG 12 
LAM - Nº 7664F 

 UN 50,00 16,40 820,00 

1 17 BROCA USO ODONTOLÓGICO    3R 
MICRODONT 

 UN 100,00 1,35 135,00 

1 18 BROCA DIAMANTADA N°3083 
PONTA COM GRANULAÇÕES 
FINAS BROCA, USO 
ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA 
Nº 3083 PONTA COM 
GRANULAÇÕES FINAS, 
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS 
DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE 
CALOR ÚMIDO SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM 
SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS 
CONFORME CONSTAR 
REGISTRO DO PRODUTO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 3R 
MICRODONT 

 UN 20,00 1,35 27,00 

1 19 BROCA DIAMANTADA N°3168 P/ 
RESTAURAÇÕES DE RESINA 
COMPOSTA BROCA, USO 
ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA 
Nº 3168 FF, PARA ACABAMENTO 
EM RESTAURAÇÕES DE RESINA 
COMPOSTA, PONTA COM 

 3R 
MICRODONT 

 UN 20,00 1,35 27,00 

 
 

GRANULAÇÕES FINAS, 
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS 
DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE 
CALOR ÚMIDO SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM 
SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS 
CONFORME CONSTAR 
REGISTRO DO PRODUTO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

1 20 BROCA DIAMANTADA N°3195FF 
P/ RESTAURAÇÕES EM RESINA 
COMPOSTA BROCA, USO 
ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA 
Nº 3195 FF, PARA ACABAMENTO 
EM RESTAURAÇÕES DE RESINA 
COMPOSTA, PONTA COM 
GRANULAÇÕES FINAS, 
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS 
DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE 
CALOR ÚMIDO SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM 
SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS 
CONFORME CONSTAR 
REGISTRO DO PRODUTO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 3R 
MICRODONT 

 UN 20,00 1,35 27,00 

1 21 BROCA DIAMANTADA, ALTA 
ROTAÇÃO, ESFÉRICA N°1014FG 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO, 
ESFÉRICA, N. 1014FG. 

 3R 
MICRODONT 

 UN 100,00 1,35 135,00 

 
 

EMBALADA CONFORME 
CONSTAR REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

1 22 BROCA DIAMANTADA, ALTA 
ROTAÇÃO, ESFÉRICA N°1016FG 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTAÇÃO, 
ESFÉRICA, N. 1016FG. 
EMBALADA CONFORME 
CONSTAR REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 3R 
MICRODONT 

 UN 100,00 1,35 135,00 

1 23 BROCA DIAMANTADA, 
ESFÉRICA N°1011FG BROCA, 
USO ODONTOLÓGICO, 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, N. 
1011FG. EMBALADA CONFORME 
CONSTAR REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 3R 
MICRODONT 

 UN 100,00 1,35 135,00 

1 24 BROCA DIAMANTADA, 
ESFÉRICA N°1012FG BROCA, 
USO ODONTOLÓGICO, 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, N. 
1012FG. EMBALADA CONFORME 
CONSTAR REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 3R 
MICRODONT 

 UN 100,00 1,35 135,00 

1 25 BROCA DIAMANTADA, 
ESFÉRICA N°1013FG BROCA, 
USO ODONTOLÓGICO, 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, N. 
1013FG. EMBALADA CONFORME 

 3R 
MICRODONT 

 UN 100,00 1,35 135,00 
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